
RECEBT O CR,GIwA;.
am:-f-dl dL óAt1AáoMs
) aQ. a. tuítd;g

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcrn: Av. Torquato Tapajós, n' 5026, Flores, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 37.206.821 /0001 -99

Fore: (92) 9U22-7133

RrcrsrRo No IPAAM: 1012.2224

ArrvrDADE: Serviço de Dedetizaçáo e Expurgo

INscRrÇÃo Esraou,r,r-: 05.5í 9.3 1 6-8

Flx:

PRocEsso Ne: 07 81 812022-24

Juliano Ma v nte de Souza
D identc

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Locu-rzaçÀo DA ArrvrDÀDE: Av. Torquato Tapajós, n" 5026, Flores, nas
coordenadas geográÍicas 60'1'24,03'W e 3'4'9,1 í"S, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a prestaçáo de serviços de controle de pragas urbanas e
sanitização.

PorENCrALPoluroon/DncnLoloon:Médio PonrE:Médio

PRÁzo DE VALIDADE DEsrA Ltcr,nçl: 0l ANo.

Ate ncã o:
Ests licetrçâ é composts de lE restriçõ€s cy'ou condiçõcs constrtrtes no verso, cujo nâo
cumprimenlo/atendimetrto sujeitrrá r sua invalidaçlo e/ou as penalidades previstas em rormâs.
Esta licença trâo comprovr nem substitui o docümcnto de propriedade, de possc ou de domínio do
imóvel.
Estâ licença deyc permrtrecer Dr locâlizrçâo da atividade e exposta de forma vislvel (frcnte e verso).

Manaus,

www.ipâám.am.gov.br
lwitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM
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Rosa Ma Oliveira Geissler
Técnica

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(gz\ 2'1234721 t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 18612023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Saniclean Serviços de Saniüzação, Controle de Pragas,
Desinfecção e Descontaminação dê Ambiente Ltda.



RESTRIÇÔES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA _ LO N' 186/2023

l. O pedido de liçenciamento e a respectiva concessào da mesma- só terá validade quando publicada Diiírio OÍicial
do Estado. periódico regional local ou loçal de grande circulaçào. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo

IPAAM, ou nos muÍais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho de

20t2:
2. A solicitação da renovaçâo da l-icença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 diss. antes do

vencimento. conforme an.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho dc 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n". 07818/2022-24.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Liçençq com ônus pam o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividadc e finalidade constante na mesma. devendo o intercssado

requerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquea um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
7. Sâo ledados quaisquer descartes de residuos em solos. águas superficiais. subtenâneas e em sistemas de drenagens

de águas pluviais e esgotos.
8. A remoção/colet4 transpoÍte e destinação dos resíduos de qualquer natureza gerados no empteendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM. para csta atividade.
9- A retirada dos resíduos do interior da empresa só poderá scr feita mediante o Manifeío de Transporte de Residuos

- MTR. emitidos via Sistema SINIR.
10. O depósito/amaz enamento de residuos deverá atender ao qu€ dispôe as normas NBR's 12.235192 e ll.\'74/90 da

ABNl',
ll. O manuseio e o armazenamento dos produtos utilizados no processo produtivo da empresa dev€m atendcr às

espeóifi cações do fabricante.
12. Manter atualizado o Ceíificado de Regularidade CR do Cadastro lécnico Federal CTF. sob controle e

fiscalizaçâo do IBAMA.
I3. A empresa deverá obscrvar os cuidados ambientais necessários durante a aplicaçâo dos produtos (pe$icidas). tais

como: proximidades de cursos d'água pcÍsistência e dcslocamento no ambiente, conforme dita a legistaçào

pertinente.
14. Dar destinaçào adequada às iscas dc veneno usadÉs contra insetovroedores, devendo ser encaminhadas a este

IPAAM. os certificados de destinação llnal. emitidos via Sislema SINIR.
15. As embalagens dos produtos dos produtos devem ser segregadas e ter destinaçào final. dc acordo com a [,ei no

7.802189 e o Decreto 4.074/2022. devendo ser encaminhados ao IPAAM. os certificados de destinaçâo Íinal.
emitidos vis Sistema SINIR.

16. Esta Licença autoriza os serviços por meio de Unidades Móveis com as seguintes placas: QZV-1847 e QZy'
7831.

17. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dia-s a este IPAÁM: Ceíificado e RegulaÍidadc CR. junto ao Cadastro 'l'écnico

Federal - C'IFIBAMA (Atualizado).
18. Apresentar quando da solicitação de rgnovação da Licença de Operaçào os seguintes documentos. atualizados :

a) CadasÍo de Atividades atualizado (Modelo IPAAM);
b) Certificados de destinação final dos residuos sólidos e/ou liquidos gerados na alividade da Empresa-

emitidos via Sistema SINIR:
c) Cadastro Técnico Federal CT!'. expedido pelo IB^MA:
d) Comprovante de esgotaÍnento do sistema hidrossanitário (fossa/sumidouro) do empreendimento 1sc

houver);
e) Certificado de Registro e Liçenciamento dos Veículos CRI,V's:
f) Licença Sanitária da Empresat
g) Auto de Conformidade de Processo Simplificado - ACPS. emitido pelo Corpo de Bombeiros:

h) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O. com Anotaçào de

Responsabilidade Técnica - ÂR't do Responsâvel pela elaboraçâo (conforme Termo de Refsrência

IPAAM).


